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RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, requerimento protocolado sob o n° 447/2019/ADM, 
para manifestação relativa a redação final ao Projeto de Lei n° 07/19, do Ver. Rafael Alves, 
protocolado nesta Casa sob o n° 073/19, que Denomina "TRANSPORTADOR" acua situada 
na Localidade do Imbaá, com entrada pela 13R 472 ~- Km 572. 

Registramos que em nova análise ao Projeto, verifica-se o não atendimento aos 
dispositivos do art. 66 § 1 ° da Lei Orgânica, pelo que sugerimos ao proponente que proceda a 
retirada da presente proposição. 
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